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PROJETO DE LEI N°. 012/2010 

REDAÇÃO FINAL 

SÚMULA: "OUTORGA AO SENHOR 
DAISAKU IKEDA O TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DE SANTANA DO ITARARÉ, 
ESTADO DO PARANÁ". 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Gilmar Egidio Pereira, Presidente da Câmara, promulgo a seguinte 

Lei: 

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, JOSÉ DE JESUS ISAC, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, ENCAMINHA O 
SEGUINTE PROJETO DE LEI. 

Art. 10 - Fica outorgado ao Senhor Daisaku Ikeda o título de cidadão honorário de 
Santana do Itararé. 

Art. 2° - O diploma a ser conferido nos termos do artigo anterior ser-lhe-á entregue em 
sessão solene em data previamente fixada pelo Executivo Municipal. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA D SA DO ITARARÉ — PR, EM 02 DE MARÇO 
DE 2010. 

GIL tVL iik O EREIRA 
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Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 

e as autoridades que existem foram por Ele instituídas. Romanos, Cap. 13, Vers. 1 


